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PARECER DE COMISSÃO  Nº 956/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 31/2020

 

Projeto de Lei nº 31/2020

Autor: Deputada Estadual Maria Victória 

 

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DAS AREIAS DESCARTADAS DE 
FUNDIÇÃO (ADF) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

EMENTA: RETORNO DE DILIGÊNCIA. DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DAS 
AREIAS DESCARTADAS DE FUNDIÇÃO (ADF) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ART. 24, VI E VIII DA CF. ART. 13 DA CE, VI E VIII. 
PARECER FAVORÁVEL NA FORMA DO SUBSTITUTIVO GERAL EM 
ANEXO.

 

PREÂMBULO

 

O presente projeto de lei, de autoria da Deputada Maria Victória tem por objetivo, autorizar a utilização de areais 
descartadas de fundição em outros setores e produtos. 

 

FUNDAMENTAÇÃO

De início, assevera-se que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, 
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 

1 / 6



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

 

Ademais, verifica-se que a Assembleia Legislativa detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei 
ora em tela, conforme aduz o art. 162, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva; 

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

 

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Superada a introdução acerca dos elementos formais da proposição, há que se adentrar na análise da 
constitucionalidade material, onde se verifica inicialmente inexistirem óbices à tramitação do projeto, tendo em vista o 
fato de que ele dispõe sobre o reaproveitamento das areais originadas do processo industrial de fundição, a fim de 
proporcionar economia de recursos naturais e financeiros para o Estado do Paraná. 

A iniciativa, entretanto, visa promover a viabilidade do reaproveitamento dos resíduos dos areais de fundição em 
outros setores hoje não contemplados pelas normas correlatas, estimulando empresários e administradores da 
indústria da fundição para a reutilização dos resíduos mediante técnicas apropriadas, garantindo o desenvolvimento 
sustentável do meio ambiente. 

Sobre o tema, nossa Constituição Federal determina: 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

(...)
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VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo 
e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da 
poluição;

 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens 
e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

 

Ademais, na esfera estadual, verifica-se que a Constituição Estadual do Paraná dispõe, em seu artigo 13 inciso VIII, 
quanto ao objeto da preposição, o qual se amolda aos mesmos:

 

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar 
sobre:

(...)

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo 
e dos recursos naturais, proteção ao meio ambiente e controle da 
poluição;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor e a 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico;

 

 Entretanto, ressalta que se encontra inviolada a constitucionalidade formal, tendo em vista que o projeto de lei 
analisado não cria nova atribuição ao Poder Executivo do Estado do Paraná, muito menos gera onerosidade na forma 
de criação de novos custos, tendo em vista que seu texto apenas objetiva regulamentar o uso de areais descartada de 
fundição (ADF), bem como estabelece os critérios aplicáveis aos geradores e receptores desse material, com o fim de 
promover uma solução ambiental mais adequada ao resíduo, bem como fazer economia de recursos naturais e 
financeiros ao Estado do Paraná.

O projeto em análise foi encaminhado em diligência ao Instituto de Água e Terra do Paraná, o qual deu seu parecer 
favorável ao prosseguimento do presente Projeto, enfatizando que o Projeto em análise atendem os objetivos da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei 12.305/2010. Entretanto, observaram três considerações: 

“...- É necessário que conste no Projeto de Lei que o empreendimento receptor 
deverá estar devidamente licenciado para o recebimento dos resíduos.

-Os resíduos da escória e refratários de fundição só serão passíveis de 
dispensa de Autorização Ambiental, caso haja similaridade ou equiparação 
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destes com algum outro tipo de resíduo previsto no art. 5° da Portaria IAP 
212/2019, o qual traz rol de materiais dispensados de AA.

- Sugere-se, ainda, que sejam adotados os mesmos critérios qualitativos 
estabelecidos para os resíduos, constantes em normas técnicas vigentes, 
observando-se as diretrizes já estabelecidas e consolidadas por outros Estados 
da federação...”

 

Por todo o exposto, considerando a competência desta Comissão de Constituição e Justiça – CCJ o Projeto não 
afronta nossa Constituição da República, bem como Constituição Estadual do Paraná, motivo pelo qual merece 
aprovação. 

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Ainda, o Instituto Água e Terra do Paraná sugeriu algumas alterações no Projeto de Lei, desta forma apresentamos 
Substitutivo Geral em anexo, a fim de corrigir inconsistências contidas no Projeto original.

Dessa forma, apresenta-se o Substitutivo Geral em anexo, apresentado nos termos do Art. 175, IV, do Regimento 
interno.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, tendo em vista a sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE NA FORMA DO SUBSTITUTIVO GERAL EM ANEXO. 

Curitiba, 15 de Março de 2022.

 

DEP. PAULO LITRO

Relator
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      SUBSTITUTIVO GERAL AO PROJETO DE LEI Nº 31/2020.

 

 

Dispõe sobre a utilização de Areia Descartada de Fundição – ADF.

 

 

Art. 1º Fica autorizada a utilização de Areia Descartada de Fundição – ADF em setores e produtos, conforme 
especificado nesta Lei.

Parágrafo único. Os procedimentos e as exigências técnicas a serem observadas por empresas geradoras e por 
empresas que se utilizam do material de que trata esta Lei integram o seu Anexo Único.

 

Art. 2º A utilização de Areia Descartada de Fundição – ADF, de forma ambientalmente adequada, será destinada à 
produção de:

I –concreto asfáltico;

II – concreto e argamassa para artefatos de concreto;

III – telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido para artigos em cerâmica;

IV – assentamento de tubulações e de artefatos para pavimentação;

V – base, sub-base, reforço de subleito para execução de estrada, rodovias, vias urbanas;

VI – cobertura diária em aterro sanitário.

 

Art. 3º O empreendimento receptor dos resíduos de escória e refratários de fundição deve ter o licenciamento 
ambiental hábil à utilização do material de que trata esta Lei.

 

Art. 4º A utilização dos resíduos de que trata esta Lei só serão passíveis de dispensa de autorização ambiental no 
caso de similaridade destes com resíduos previstos no art. 5º da Portaria nº 212, de 19 de setembro de 2019, do 
Instituto Água e Terra do Estado do Paraná.

5 / 6



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

DEPUTADO PAULO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 15/03/2022, às 15:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 956 e o 

código CRC 1C6B4B7C3B6B7EE
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INFORMAÇÃO Nº 3676/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 31/2020, de autoria da Deputada Maria Victória, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça, forma do Substitutivo Geral. O parecer foi aprovado na reunião do 
dia 15 de março de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 16 de março de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2022, às 12:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3676 e o 

código CRC 1C6C4E7E4D4F3DF
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DESPACHO - DL Nº 2372/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 21/03/2022, às 09:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2372 e o 

código CRC 1D6C4D7D4B4E3ED
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1034/2022

 

 

 

PROJETO DE LEI N. 31/2020

 

 

Dispõe sobre a utilização das areias descartadas de fundição (ADF) e dá outras 
providências.

 

RELATÓRIO

 

O presente Projeto de Lei n. 31/2020, da lavra da Deputada Maria Victória pretende autorizar a utilização das 
Areias Descartadas de Fundição (ADF) em outros setores ou produtos, por exemplo, na produção de concreto 
asfáltico, de concreto e argamassa para artefatos de concreto, na fabricação de relhas, tijolos e outros artigos de 
barro cozido para artigos em cerâmica, entre outros.

O objetivo da proposição é autorizar a reutilização, de forma criteriosa, da areia descartada de fundição (ADF) em 
outros processos produtivos, tais como na produção de concreto asfáltico.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente cumpre salientar que de acordo com o Art. 51 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a Comissão 
de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção dos Animais, tem a seguinte competência:

 

Art. 51. Compete à Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais manifestar-se sobre as 
proposições que interfiram ou alterem o meio ambiente, que disponham sobre a preservação da natureza, que 
busquem evitar a depredação dos recursos naturais e que tratem da proteção aos animais.
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Verificando a temática da Proposição em tela e as atribuições desta Comissão, tem-se que o objetivo do Projeto 
de Lei se alinha com o princípio da sustentabilidade ambiental, considerando que a areia descartada de fundição 
(ADF) é classificada como “não perigosa” e que seu reaproveitamento em processos produtivos gera a economia 
de recursos naturais, estando alinhada aos princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal n. 
12.305/2010) e com o princípio do desenvolvimento sustentável, não gerando nenhum impacto negativo ao meio 
ambiente.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n. 31/2020.

É o parecer.

. 

Curitiba, em 29 de março de 2022. 

 

 

 

Deputado Goura

Presidente

 

Deputado Tadeu Veneri

Relator

            

DEPUTADO TADEU VENERI

Documento assinado eletronicamente em 30/03/2022, às 16:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1034 e o 

código CRC 1E6D4A8F6D6C7EA
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INFORMAÇÃO Nº 3914/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 31/2020, de autoria da Deputada Maria Victória, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Ecologia e Meio Ambiente. O parecer foi aprovado na reunião do dia 30 de março de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça, com Substitutivo Geral; e

- Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais.

 

Curitiba, 30 de março de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 30/03/2022, às 17:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3914 e o 

código CRC 1F6C4B8A6A7F0BC
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DESPACHO - DL Nº 2516/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/03/2022, às 17:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2516 e o 

código CRC 1F6B4F8E6E7F0BD

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 1035/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 31/2020

 
 

Projeto de Lei nº. 31/2020

Autora: Deputada Maria Victória

 
 
 

Súmula: Dispõe sobre a utilização das areias descartadas de fundição (ADF) e dá outras 
providências.

 
 
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DAS AREIAS DESCARTADAS DE FUNDIÇÃO 
(ADF) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. FAVORÁVEL. PARECER PELA APROVAÇÃO.

 
 
 

PREÂMBULO

O presente projeto de lei, de autoria da Deputada Maria Victória tem por objetivo, autorizar a utilização de areais 
descartadas de fundição em outros setores e produtos. 
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FUNDAMENTAÇÃO

O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, em seu art. 53, assim dispõe:

 
 

Art. 53. Compete à Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda 
manifestar-se sobre toda e qualquer proposição relativa à indústria, ao 
comércio, ao emprego e à renda.

 
 

Da leitura do projeto de lei, verifica-se que o mesmo pretende estabelecer o reaproveitamento das areias originadas do 
processo industrial de fundição, a fim de proporcionar economia de recursos naturais e financeiros. 

A iniciativa visa promover a viabilidade do reaproveitamento dos resíduos das areias de fundição em outros setores 
hoje não contemplados pelas atuais normas, estimulando empresários e administradores da indústria da fundição para 
a reutilização dos resíduos, garantindo o desenvolvimento sustentável aliado ao econômico.

 
 

Portanto, os requisitos exigidos para a aprovação na presente comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda 
restam cumpridos, vez que atendentes às disposições constitucionais e legais existentes que regulam o tema, 
merecendo prosperar.

 
 

São estas as razões pelas quais este relator entende pela aprovação deste Projeto de Lei.

 
 

CONCLUSÃO

Nada mais havendo a acrescer na conclusão da presente análise, encerro meu voto opinando pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei nº 31/2020, em face de sua adequação à Legislação pertinente, bem como aos dispositivos 
regimentais. 
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Curitiba/PR, 30 de Março de 2022.

 
 
 

 
 
 

Dep. Estadual Paulo Litro

PRESIDENTE

 
 

 
 

Dep. Estadual Francisco Buhrer

RELATOR

DEPUTADO FRANCISCO BUHRER

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2022, às 10:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1035 e o 

código CRC 1C6A4F8E7C3E4FC
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INFORMAÇÃO Nº 3918/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 31/2020, de autoria da Deputada Maria Victória, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda. O parecer foi aprovado na reunião do dia 30 de 
março de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça, com Substitutivo Geral; 

- Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais; e 

- Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda.

 

Curitiba, 31 de março de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2022, às 11:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3918 e o 

código CRC 1E6E4E8B7F3D6AF
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DESPACHO - DL Nº 2519/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2022, às 14:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2519 e o 

código CRC 1D6E4F8D7A3E6EF
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